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Maria Conceição Pina Lopes Gonçalves, natural de Portugal, Lisboa,
Campo  Grande,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  14  de
Agosto de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11275614,
com domicílio na Rua Actor João Rosa, 8, cave, frente, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes,  previsto  e  punido pelos  artigos 21.º  e  22.º  do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 21 de Agosto de 2000, por
despacho de 7 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por extinção do procedimento criminal.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 9631/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  2063/03.8SlLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Leonardo da Silva Cruz,  filho de  João Santos Cruz  e  de
Elisete  da  Silva  Cruz,  natural  de  Brasil,  nascido  em  19  de  Maio
de 1976, com domicílio na Rua Coronel Ferreira do Amaral, 191.º,
direito, Lisboa, 1900-165 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  condução  sem  habilitação  legal,  previsto  e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi
o mesmo declarado contumaz, em 7 de Julho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  á  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial  de  Justiça,  Maria da Graça Concei-
ção Franco.

Aviso de contumácia n.º 9632/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 7190/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra  a  arguida  Eduarda  Fátima  Almeida  Sá  Teixeira,  filha  de
Manuel Fernandes Sá Teixeira e de Laurinda José Nicolau, natural
de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Março
de 1972, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 13816259, com
domicílio  na  Urbanização  Jardins  da  Bemposta,  Lote  92-A,  Por-
timão, por  se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 27 de Dezembro de 2001, por despacho de 8 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

12  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 9633/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar),  n.º  1116/03.7PTLSB, pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido
Manuel de Almeida Mendes da Conceição, filho de Paulo Mendes da
Conceição e de Elisabeth de Almeida Gomes, natural de Angola, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Dezembro de 1970, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12407527, com domicílio na Rua José
Afonso, 9, 3.º F, Torres da Bela Vista, Santo António dos Cavalei-
ros, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Julho
de  2005,  nos  termos  do  artigo 335.º  do Código  de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos

termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial  de  Justiça,  Maria da Graça Concei-
ção Franco.

3.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9634/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 11976/03.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Armindo Fonseca da Silva, filho de Armindo Henriques
da Silva e de Berta Maria da Fonseca Silva, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Julho de 1958, casado, titular do bilhe-
te  de  identidade  n.º  5037715,  com  domicílio  na  Avenida  Infante
D. Henrique, 22, Areias de São  João, Albufeira, por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo
1.º do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,  foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31  de  Maio  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9635/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 11976/03.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Armindo Fonseca da Silva, filho de Armindo Henriques
da Silva e de Berta Maria da Fonseca Silva, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Julho de 1958, casado, titular do bilhe-
te  de  identidade  n.º  5037715,  com  domicílio  na  Avenida  Infante
D. Henrique, 22, Areias de São  João, Albufeira, por  se  encontrar
acusado da prática de um crime, foi o mesmo declarado contumaz,
em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

31  de  Maio  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9636/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 654/03.6PZLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Rebocho Fernandes,  filho de José Fernandes e de Losevi
Maria, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
6  de  Dezembro  de  1971,  solteiro,  titular  do  passaporte  n.º Ao
0204629,  com  domicílio  na  Rua  de  Angola,  2,  2.º,  frente,  2735
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelos n.os 1 e 2 do


